
   LEI  860/2006 

 
 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM O INCRA 
– INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRÁRIA E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 
    O povo de Município de Divisa Nova, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a  celebrar 
convênio de cooperação técnica com o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA, para a manutenção de uma UMC – Unidade 
Municipal de Cadastramento, com a prestação de informações e 
formulários aos interessados sobre quaisquer questões relacionadas ao 
cadastramento de imóveis rurais e emissão do Certificado de Cadastro de 
Imóvel Rural – CCIR, conforme minuta anexa. 

   Art. 2º - Os valores despendidos anualmente e 
especificados no termo  de convênio  correrão por conta de dotações próprias 
do orçamento de cada exercício. 
 
    Art. 3º - Após a celebração do convênio, deverá ser 
encaminhado cópia deste à Câmara Municipal para ciência de seus termos. 
 
   Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a 
execução da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão 
inteiramente como nele se contém. 
 

Divisa Nova, 13 de novembro de 2006. 
 
 
 

ANTONIO CESAR SIQUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Thereza Beatriz de Carvalho Pereira Esteves 
Secretária Municipal 

 


